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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 039/10-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADoT J B Comércio de Combustivêl Í)eÍivado de Petróleo Ltda,

E\DERE(:o pARA coRRcsporoÊxcrl: Rua Francisco Barroncas, s/no, Centro, Autazes-
AM

LocALrzAÇÃo DA ATTV|DADE: Rua Francisco Barroncas, s/no, Centro, nas
coordenadas geográficas: 03"35'00,5'S e 59'07'43,7'W, Autazes -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel e óleo lubrificante).

PorENctAL PoLUtDoR./DEcRAD.roon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENçl: 02 Atrtos.

.\tençito:

Ponrn: Pequeno

Estr licerçs é compostr dc 12 restriçÕes e/ou condiçõ€s constânt€s no verso, cujo nío
cumprimerto/otetrdimento süjcitrrá r suâ invrlidrÉo G/ou as pctrdidsdes prcvistrs em normas.
Ests liceDça nío comproya Íem suhitui o docum€nto de propricdad€, d€ posse oü de domínio do
imóvel.
Estr liccnça devc pcrmsn€cer ne locrlizsçlo dr âtividlde e expostâ dc formâ visível (frente e verso).

CNPJ/CPF: 51 . 1 89.2041000í -53

Foxr: (92) 99197-5363

REcrsrRo No IPAAM: 1001.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

Juliano Marcos al te de Souzâ
Diretor P,s entc

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

Manaus-AM, 22 Nov m

www.rpaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaemAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f ac€book.com/@ipâamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 039/IO-09

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de24 de julho de

2012:.

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4439 fl 109.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença irnplicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização do IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e enfregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado. devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado. pelo prazo de 05
(cinco) anos. conforme determina a Resolução CONAMA n' 450/12.

10. Apresentar a este IPAAM. no przrzo de 60 dias. Cadastro Técnico Federal CTF.
expedido pelo IBAMA.

I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF. sob controle e fiscalização do IBAMA.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos- atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção

sistema no período de vigência da licença
b)Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do

Sistema Separado de Água e Oleo - SAO;
c) CertiÍicado de posto revendedor:
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


